
' ... UG: 160023 

1 

PR01 OCOLO GERAL 
MINISTÉRIO DA DEFESA N2 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

N2 6440 t001872/2023-90 
10• COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 2023 NE 000108 
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AS iUNTO: Aquisição de material permanente (batedeira industrial). 
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AN EXOS: 
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1 Mapa de Gerenciamento de Risco 
1 Solicitação e Aceite de Adesão a Ata do Fornecedor 
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• MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

101 COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE (1986) 
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA 

TERMO DE ABERTURA E AUTUAÇÃO 

UG Não Participante 

6 os. 00 it ~,'J, !20J..b -~ Pregão Nr /20 

Em cuj rimento ao disposto na Lei 8.666/93 e 10.520/02, no 27.892/13 e 10.024/19, na Portaria 01-
SEF, d 27 de Janeiro de 2014 e Portaria 40-SEF, de 2 de Maio de 2019, necessários à instrução da fase 
interna o procedimento de contratação por adesão ao Sistema de Registro de Preços, autuo os 
docum tos abaixo discriminados, que foram juntados pela Seção de Aquisições, Licitações e Contratos 
(SALC) 

Termo e abertura do processo de adesão .. . . ... ....... . ................................................... FI. _ 

Docum nto de Formalização da Demanda (DFD) ............. ... ......... .. ........... . . ... .... .. ......... FI. _ _ 

Estudo écnico Preliminar ................................................................ . . . .. ......... ..... .... ... FI. 

Mapa d Gerenciamento de Risco . . ...................... . ........................... .............. ...... ....... FI. ' 

Relatóri de Pesquisas de Preços e Pesquisas de Preço .. .. .................... ... .... . ....... ... . ........ F 1. __ 

Solicita ão de Adesão a Ata ao Fornecedor .... . ... ........... . . . .... .. .... ... .. . .. . ... ..... ... ...... ... .. .... FI. 

Aceite Fornecedor . ................. ........... ... ... . ..... .. . . ... .. .. .. .... .. . .. ....... . .... . .. ... ....... ... .... FI. 

Solicita ão e autorização de adesão no SIASGNet. .. .................... ..... .. ............. . .............. FI. _,_ 

A aquis 
observa 

Cópia d 

ão ou contratação efetivada em até 90 (noventa) dias após a autorização do órgão gerenciador, 
o prazo de vigência da Ata (art. 22, §§5° e 6º, do Decreto nQ 7.892/13) 

edital e/ou ARP .. .. ... ... ..... . ... . ........... ....... ................. . ............................ f-1. ~ 

Requisi ões das aquisições, despacho do OD e Justificativas da Adesão . ..... .. ...................... FI. ~ 

Consul impressa da situação regular do fornecedor no SICAF, na emissão da NE .. .. . .. . .. .. . ... FI. _ I _ 

(TCU,CNJ,CEIS e CADIN) .................................... . .. ................... ... ......... FI. 

o de contrato, quando for o caso ..... . ....... ........ ................. ..... ... ................... FI. __ 

Termo encerramento do processo administrativo, quando cessadas as obrigações . . ... . ..... .. FI. 

São Bento do Una - PE, .1o de ~ de 2023 

;// 44 ~«: 
~~s DA (i'{tA -sd 

Integrante ela Seção de Aquisições, Licitações e Contratos 
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@eompros.gov.br Documento de Formalização da Demanda 

Número do Docum to de Formalização da Demanda: 89/2023 

1. Informações sicas 

UASG Fi111arl!, pOl Area requ1sité1ntP 

Aprovisionamento 

Descnçúo suJ111ta cl 

Aquisição de Materi 

Data dd ,,oncl11i;/to (la ('Ol111i\tdÇàO 

15/05/2024 00:00 160023 EWERTON GUILHERME OLIVEIRA FRANCA 

UIJ)Pto 

1 Permanente, Batedeira Planetária, para o Setor de Aprovisionamento. 

2. Justificativa d necessidade 

o Setor de Aprovisio amento da 10º Companhia de Engenharia de Combate é responsável por preparar a alimentação diária de seus 271 Militares 
atualmente presente nesta Companhia. Tendo a nossa subsessão da padaria uma grande demanda de alimentos a serem produzidos. 

sendo assim, cresce a importância de aumentar a capacidade deste setor de suprir as demandas provenientes, através da aquisição de uma 

batedeira industrial. 

3. Materiais/Serv ços 

3.1 Materiais 

1 MÁQUIN 
EQUIPA 
PARAP 

ENTOS 
DUTOS 

ALIMENT CIOS 

3.2 Serviços 

Nenhum serviço incl ído. 

------ ·-·•·--- ·-~~=~=~-
PDM Descrição 

BATEDEIRA MATERIAL CORPO: ALUMÍNIO FUNDIDO, CAPACIDADE: 5, 
INDUSTRIAL QUANTIDADE VELOCIDADE: 6, POTÊNCIA MOTOR: 1/3, 

TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 110, ACESSÓRIOS: 3 BATEDORES 
TIPO ESPIRAL, RAQUETE E GLOBO 
Unidad·e de fornecimento: Unidade 

Qtd Vai. unit. (R$) Vai. total (R$) 

1,00 2.896,67 2.896,67 

Todas as assinatur eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3° do Art. 4° do Decreto nº 10.543 . ele 13 de novembro 

~-

5. Acompanham nto 

Nenhum acompanh ento incluído. 

6. Relacionamen os 

Nenhum relacionam nto encontrado. 

LETÍCIA JtO DA COSTA 

Age~:~tratação 
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UASG 16 23 Estudo Técnico Prelim' 

Estudo Técnico Preliminar 53/2023 

1. Inf rmações Básicas 

Número o processo: 64408.001867/2023-87 

2. De rição da necessidade 

O Setor Aprovisionamento da 10° Companhia de Engenharia de Combate é responsável por preparar a alimentação diária de 
seus 271 Militares atualmente presentes nesta Companhia. Tendo a nossa subsessão da padaria uma grande demanda de 

alimento a serem produzidos. 

Sendo as · , cresce a importância de aumentar a capacidade deste setor de suprir as demandas provenientes, através da aquisição 

de uma b tedeira industrial. 

3. Ár requisitante 

Area Requisitante Responsável 

Setor de provisionamento do Comando da 10' Companhia de 
Letícia Ribero da Costa - 3° Sgt 

Engenh ia de Combate 

4. De rição dos Requisitos da Contratação 

Os bens serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 
3.555, de 000 e do Decreto 5.450, de 2005. 

O fomec ento será efetuado de acordo com as necessidades do Setor de Aprovisionamento da 10ª Companhia de Engenharia de 
Combate com prazo de entrega dos bens de 15{quinze) dias corridos, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho, na 
1cf Com anhia de Engenharia de Combate localizada na Rodovia PE-18, Km 5, São Bento do Una - PE, de segunda-feira a 
quinta-fe a, no horário de 08h00min às llh30min e das 13h30min àsl6hl5min, e nas sextas feiras de 08h00min àsllh30min. 

Os bens erão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias corridos, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscaliza o do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo 
de Refer eia e na proposta. 

Os bens . oderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referênc e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às 
suas cust , sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

Os bens erão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório, após a 
verificaç da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

Na hípó se da verificação a que se refere o subitem amerior não ser procedida demro do prazo fixado, reputar-se-á como 
realizada consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

O recebi ento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da 
incorreta xecução do contrato. 
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Estudo Técnico Pre1· 

o 't:-1 • ,. 
~r53/2023~ 

FI 11° ~ 

. . 

dade Carona, fo i a modalidade selecionada como a mais viável, tendo em vista atender necessidades contínuas 

recorrem , mas não diárias, implicando a obrigatoriedade de contratação. 

6. Des~rição da solução como um todo 

A soluçã, encontrada para suprir a demanda pelos itens que compõem essa aqu isição é a contratação de fornecedor que possa 

atender a no• Companhia de Engenharia de Combate, de forma a garair a operacionalização integral das ativintdades finalísticas 

de forma , ontínua, eficiente e confiável. 

Pretende- e alcançar, com a presente contratação, a conciliação entre os menores custos possíveis e o atendimento adequado das 

necessida ~es da Administração. 

7. Est niativa das Quantidades a serem Contratadas 

Para a de 111onstração de como foi estabelecida as quantidades estimadas a serem adquiridas, fo ram realizados os levantamentos 
dos quan ~tativos médios utilizados nos anos anteriores, tomando-se o cuidado de não incluir condições que comprometam, 

restrinjan ou frustem o caráter competitivo do certame, sendo: 

Iten 

OI 

Especificação 

Batedeira industrial, material c,orpo: aço, capacidade: 5 1, potência motor: 

1,4 cv, características adicionais: planetária, c, regulador de velocidade, 

tensão alimentação: 220 v, acessórios: 3 batedores tipo espiral, raquete e 

globo 

8; Est mativa do Valor da Contratação 

Und Med 

U nd 

Demanda 
em 2023 

1 

O custo e limado da contratação é de R$ R$ 2.896,67 ( Dois mil oitocentos e noventa e seis reais e sessenta e sete centavos 

9. Jus 'ficativa para o Parcelamento ou não da Solução 

A aquisiç o será feita de forma ordinária. 
O objeto ser contratado encontra-se perfeitamente alinhado ao que prescreve o §1° do art. 23 da Lei nº 8.666, de 1993, o qual 
dispõe so . re o parcelamento da solução como regra a ser observada pela Administração Pública. Nesse sentido, fica reservado 
para ME PP em até 25% do material licitado pela Seção de Subsistência. possibilitará maior competitividade ao certame, já que 

a participação de licitantes que, embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam 
relação a itens ou unidades autônomas. Ressa.lta-se que, com a escolha do parcelamento do objeto, a Administração 

os princípios de viabilidade técnica e econômica, não houve perda de escala, com isso objetivou-se o melhor 
aproveit ento do mercado e ampliação da competitividade. 

ntratações Correlatas e/ou Interdependentes 

Não exist m contratações correlatas e/ou independentes, pois os materiais adquiridos são de uso comum e especificado. 

2 de 4 



UASG 16 23 Estudo Técnico Preliminar ~53/2023 
\1 \ f- ('" ~\_, <::' 

FJ -/ 

11. AI nhamento entre a Contratação e o Planejamento 1 - ~ i: 
~ /' 

a dos quamitativos foi feita tomando-se por base foi feita tomando-se por base a aquisição de possíveis reais A estima 
necessid es. 

ultados Pretendidos 

Ct1-1 t-(.,~~ 

e comratar o item descrito ao menor preço, com a qualidade e especificações garantidas visando atender às demandas 
mpanhia de Engenharia de Combate para preparo e distribuição da alimemação da tropa, através da aquisição de 
Industrial, considerando o desenvolvimemo sustentável e, em termos de economicidade, eficácia, eficiência, de melhor 
emo dos recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis. 

vidências a serem Adotadas 

Após a r iz.ação desse Estudo Preliminar, será dado prosseguimemo na realização do processo de carona. 

ssíveis Impactos Ambientais 

A Fome edora dos Materiais deverá em seu processo de produção ou aqms1çao, adotar, no que couber, as praucas de 
sustema !idade ambiemal dispostas na Lei nº 12.305, de 02 de agosto de 2010, em especial ao Art. 7"; e na Instrução Normativa 
nº 01/S 1/MPOG, de 19 de janeiro de 2010, no que tange a: 
- utilizar rodutos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às classificações e especificações 
determin das pela ANVlSA; 
- que s am observados os requisitos ambiemais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, 
Normali ção e Qualidade Industrial - INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiemal em relação aos 

seus sim ares; 
- que os ens devam ser, preferencialmeme, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, 
que utili materiais recicláveis, de forma a garamir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e 

ens não comenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriclion of 
Certain azardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), 
bifenilp ibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

15. D daração de Viabilidade 

Esta eq pe de planejamento declara viável esta contratação. 

15.1. J stificativa da Viabilidade 

Declara e viável tal aquisição em respeito as diversas missões a qual este setor recebe, que após a aquisição do referido item, 
ntada a nossa capacidade de produção. 

16. sponsáveis 

Todas assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4° do Decreto n'' L0.543, 
de 13 d novembro de 2020. 
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UASG 16 023 

LETICI~O DA COSTA 
Agente de contratação 

Estudo Técnico Preliminar 53/2023 

«i-: '~ 
(~ 

n 

' - ~ 
)., ---$: ,f íf\ t: '-:' 
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@Compros.gcMbr MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

1 l Matriz de Gerenciamento de Riscos 

1. Informações ~ icas 

Número da Matriz d Alocação de Riscos 

48/2023 

ObJeto da Matriz de iscos 

Responsável pel.i Cdição 

EWERTON GUILHERME OLIVEIRA FRANCA 

Aquisição de Materi Permanente para o Setor de Aprovisionamento desta OM - UASG 160023 

2. Histórico de R visões 

Nenhuma Revisão e centrada. 

3. Riscos ldentifi ados 

DaliJ f. 

10/05/2023 09:06 

Número R ocado pa~ra-~-'--- "!_ível_~~-_l~isco (1 x P) Nº Item 

Realizaçã 
R-01 da pes 

preços. 

lmp 
1 Aqui 

Açõe 
P-01 Capa 

Açõe 

C-01 Reuni 
contid 
lnstru 

!ncorredta Falta de capacitação dos profissionais 
uisa e envolvidos no planejamento da aquisição. Planejamento Administração 

os 
ões acima do valor de mercado, bem como impacto nas necessidades que não serão atendidas. 

Preventivas 

Baixo 

ação frequente dos profissionais envolvidos no planejamento dos processos. Responsável: Letícia Ribeiro da Costa 

de Contingência 
os membros da Equipe de Planejamento para averiguar as incoerências Responsável: Letícia Ribeiro da Costa 
s na pesquisa. Realizar nova pesquisa de preços, que se enquadre nas 
es Normativas e estejam de acordo com a realidade local. 

Número R Fase Alocado ~a Nível do Risco (1 x P) Nº 11,~m 

R-02 

1 

P-01 

C-01 

r da 
:

1
° Negativa do Fornecedor devido a crise 

dª econômica/financeira ocorre a elevação Seleção do Fornecedor 
e dos preços dos itens no mercado. 

icar o atendimento realizado pelo Setor de Aprovisionamento. 
Preventivas 

Contratada Alto 

r pesquisa de mercado para análise dos preços praticados atualmente. Responsável: BRUNO PACHECO 
CARVALHO 

de Contingência 
junto ao setor de compras para ver a viabilizar o processo de adesão a ata Responsável: Letícia Ribeiro da Costa 

stro de preço. 

Número Risco Causa do Risco Fase Nível do Risco (1 x P) Nº Hem 

R-03 

1 

P-01 

do 
Pelo qual poderá ultrapassar os limites . 

Ata de Plane1amento 
permitido para novas adesões. 

icar o planejamento da contratação do setor resnons.'r,el 
Preventivas 

Solici r adesão a ata de registro de preço. 

Açõe de Contingência 

Administração Baixo 

Responsável: BRUNO PACHECO 
CARVALHO 

C-01 Estud r o grau de insuficiência e refletir sobre a vantajosidade da adesão da ata de Responsável: Le' ticia Ribeiro da Costa 
regist de preço. 

DE 

Núm~ro Rico Causa do Risco Fase Alocado ~ra Nível do Risco (1 x P) N~ 11 >m 

1 

P·Ol 

da 'f' ã . d . Ver1 1caç o incorreta íl'i r n11 i1 , ,. ••, 

P;; qualil icação econômico-1111..i,,l.~. _, ,.J Gestão de Contrato Contratada 
fornecedor. 

ntrega dos mate1i;ii<; r"'fl fPrr1Pc!'dnr. 
Preventivas 

Médio 

r anteriormente ao e111p,'1""' e ao prtircsso. a inscrição da empresa de Responsável: Letícia Ribeiro da Costa 
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r forma dimplente nas certidões pertinentes. 
Açõe de Contingência 

C-01 Abrir ocesso administrativo visando a sanção do fornecedor infrator. 

Número Risço Causa do Risco Fase 
Material entregue 

r~v- '-f 

f ' & j 
- ~ r,ê,1 

?.,, 
Responsável: Letícia Ribeiro da Costa , ,, ' 

Alocado para Nível do Risco (1 x P) N" Item 

com atra o ou não Fiscalização inefi~iente do serviço pela Gestão de Contrato Administração 
correspo endo a comissão de recebimento e almoxarifado. 

Médio 

1 

P-01 

C·Ol 

C-02 

aquisição. 

lmpa os 
Os m teriais não atenderão todas as necessidades da Setor de Aprovisionamento. 

Açõe Preventivas 
Avalia material recebido em sua quantidade e qualidade. 

Açõe de Contingência 
Notific r o fornecedor sobre a insuficiência na prestação do serviço. 

Abrir ocesso administrativo visando a sanção do fornecedor infrator. 

4. Acompanham nto das Ações de Tratamento de Riscos 

Nenhum acompanh 

Equipe de Planeja 

LETÍCIA 

Responsável: BRUNO PAC HECO 
CARVALHO 

Responsável: BRUNO PACHECO 
CARVALHO 

Responsável: Letícia Ribeiro da Costa 

DE 

DE 
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~ 
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE (1986) 
(COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA) 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços a seguir discriminada, em cumpri­
mento ao determinado na Lei nº 8.666/ 1993 e demais dispositivos legais, e em conformidade com a 
lnstru ão Normativa nº 73/2020 - ME. 

1 OBJETO: Batedeira Industrial. 

2 PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 09 de Maio de 2023. 

3 METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi aferido por meio de 

( X ) Média ( ) Mediana ( ) Menor Preço ( ) Outra: 

. METODOLOGIA UTILIZADA 
4.1 Pesquisa realizada seguindo parâmetros da Instrução Normativa nº 065, de 07 de julho de 2021, 

da secretári de desburocratização: 
Art. 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licita­

tório p a a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos 
seguint s parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 

sistem 
zação 

1 - Composição de custos unitários menores ou iguais à média do item correspondente nos 
oficiais de governo. como Painel de Preços ou banco de preços, observado o índice de atuali­
preços correspondente; 

li - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou conc luídas no 
períod de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inc lusive mediante sistema de registro de 
preços. observado o índice de atualização de preços correspondente; 

3. JUS IFICATIVA DAS ALTERAÇÕES 

3. 1. ~ anto aos parâmetros de pesquisa adotados e à avaliação crítica dos valores obtidos nas pesquisas 
de pre os, foram desconsiderados os preços inexequíveis e os excessivamente elevados, baseado no 
Pará ifo §5º, do inciso IV do Art. 2º da IN 03/201 7/MPDG. Outro fator importante para formação dos 
preços obtenção de uma pesquisa ampla, levando-se em conta grande variação entre os valores apresen­
tados. 



;:EJc~~ 
Fl , 

4 FlON ES DE PESQUISA - ~ 
Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observad~.l ~rt '.cS°,.,Qa 

73/2020 ME: 01- r·~ 

( X ) li - contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 
180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços; 

Contratante Empenho/ Preço Unit. 

Objeto Und Qtde (Nome Licitação (em R$) 
/UASG) 

BATI DEIRA INDUSTRIAL, MATERIAL 
TAC HO:AÇO INOXIDÁVEL, CAPACI- UNI-
DAD :12 L, CARACTERISTICAS ADI- 1 160531 17/2022 3. 127.42 

CIOI AIS:PLANETÁRIA, C/ REGULA-
DADE 

DOR DE VELOCIDADE, 

BATI IOEIRA INDUSTRIAL. MATERIAL UNI-co~ bO:AÇO CARBONO. CAPACIDA- DADE 
1 160132 16/2022 3.250.00 

DE:21 L. QUANTIDADE VELOCIDADE: 

BATI DEIRA INDUSTRIAL. MATERIAL 
COI PO FERRO. TIPO ROLAMENTO UNI- 1 160348 06/2022 3.266,90 
BLll DADO. QUANTIDADE VELOCI- DADE 

DADE3 

1 ( ) Ili - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios e letrônicos especializados ou d e 

di mínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; 
- Foram priorizados o inciso I e li como fontes de consulta. 

( ) IV - pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferencie m 

em ma s de 180 (cento e oitenta) dias; 
- Foram priorizados o inciso I e li como fontes de consulta. 

( ) Outros Critérios: 

ISE DA PESQUISA 
Após análise detalhada dos preços obtidos através do Sistema de Acompanhamento da Ges ­

tão - AG (este como fonte de contratações similares de outros entes públicos) e sendo eliminadas 
as dis repâncias e os valores excessivamente elevados, tendo s ido priorizado o inciso li como fonte 
de co suita, chegou-se ao preço de referência abaixo obtido através da média da pesquisa realizada: 

R ÇO REFERÊNCIA- Batedeira Industrial R$ 3214.77 (Três mil, duzentos e quatorze reais 
e setenta e sete centavos 



6 ANEXOS: A documentação comprobatória contendo O 1 ( uma) folhas que compõem a 

pesqui a de preço, segue anexa a este relatório. 

São Bento do Una-PE, 1 O de Maio de 2023. 

LETÍCIA RIB DA COSTA- 3° SGT 

Respondendo pelo Encarregado do Setor de Aprovisionamento 

Auxiliar do Setor de Aprovisionamento 
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Relatório de Pesquisa d Preço 
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Relatório de Pesquisa de Preço 
Senhor Sargento CHECO • 09/05/2023 

•á>IA 

3214.n 

UASG ,__ 
180531 

160132 00005 
0001 

Edital 

160348 00018 

Edital 

MEDIANA 

3250.00 

HOII. INMG FIIIVIG TIPO CAT DESCR 
! 

275207 i BATEDEIRA INDUSTRIAL, 20'12122 23112122 23112/23 Material 
MATERIAL TACHO.AÇO 

INOXIDÁVEL. 

CAPACIDADE:12 L. 
CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS:PLANETÁRIA, 

1 C/ REGUI.AOOR DE 
VELOCIDADE, TENSÃO 
AUMENTAÇÃ0:110 V, 

' ACESSÓRIOS:03 
! BATEDORES P/ 

MASSAS{LEVE, MÊDIA E 
PESADA) 

30(11122 28/11122 28/11123 Ma1er1al <133298 1 BATEDEIRA INDUSTRIAL, 
MATERIAL CORPO:AÇO 
CARBONO, 
CAPACIDADE:20 L. 

QUANTIDADE 
VELOCIDADE:8 W, 

POTÊNCIA MOTOR:1/2 CV, 
TENSÃO 
AUMENTAÇÃ0:110 V, 

ACESSÓRIOS:3 
BATEDORES TIPO 
ESPIRAL, RAQUETE E 
GLOBO 

DESCRCOIIP MARCA UND FAV UF V. HOIL 

BATEDEIRA MANA UNIDADE . 38621392000181 ES 3.127,4200 

INDUSTRIAL, 

MATERIAL TACHO 

AÇO INOXIDÁVEL, 
CAPACIDADE 12 L. 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 
PLANETÁRIA, C/ 
REGULAOOR DE 

vaoc1DADE, 
TENSÃO 
AUMENTAÇÃO 110 

V, ACESSÓRIOS 03 
BATEDORES P/ 
MASSAS(l.EVE, 
MÊDIA E PESADA) 

BATEDEIRA MANÁ 
INDUSTRIAL, 

UNIDADE 08148745000104 1 SP 3.250,0000 

MATERIAL CORPO 
AÇO CARBONO, 
CAPACIDADE 20 L, 
QUANTIDADE 
VELOCIDADE 6 W, 
POTÊNCIA MOTOR 
1/2 CV, TENSÃO 
AUMENTAÇÃO 110 

V, ACEssóRIOS 3 
BATEDORES TIPO 
ESPIRAL, RAQUETE 

E GLOBO 

05/07/22 05/07122 05/07123 Matsr1al 447100 BATEDEIRA INDUSTRIAL, BATEDEIRA GPANIZ UNIDADE . 48053171000180 SC 3.286,9000 
MATERIAL INDUSTRIAL, 
CORPO:FERRO, TIPO MATERIAL CORPO 

ROLAMENTO:BUNDADO, FERRO, TIPO 
CAPACIDADE:12 L. ROLAMENTO 

QUANTIDADE BUNDADO, 
VELOCIDADE:3, CAPACIDADE 12 L. 

POTÊNCIA MOTOR:112 CV, QUANTIDADE 
CARACTERÍSTICAS VELOCIDADE 3, 

ADICIONAIS:TACHO AÇO POTÊNCIA MOTOR 
INOXIDÁVEL ESCOVADO, 112 CV, 
TENSÃO CARACTERISTICAS 

AUMENTAÇÃ0:220 V, ADICIONAIS TACHO 
ACESSÓRIOS:3 AÇO INOXIDÁVEL 

BATEDORES TIPO ESCOVADO, 
GANCHO, LEQUE E TENSÃO 

ARAME AUMENTAÇÃO 220 
V, ACESSÓRIOS 3 
BATEDORES TIPO 
GANCHO, LEQUE E 

ARAME 

09/05/2023, 15:29 
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1005,'2023, 08:37 Yahoo Mail - Solicitação de Adesão a ATA de Reglstrode Preço- 10· Cia E Crrb- São Seno dou~ \ 

'' ~~ 
Solicitaçrn de Adesão a ATA de Registrode Preço - 10º Cia E Cmb - São Bento do ,"}'' 
Una/PE ....... Clf\~ 

De: Ran ho/Aprov 1oa Cia E Cmb (aprov10ciaecmb@yahoo.com.br) 

Para: nov mesadistribuidora@gmail.com; sac@novamesa.com.br 

Data: terç -feira, 9 de maio de 2023 às 15:49 BRT 

Olá pre:zadc fornecedor, solicito verificar a possibilidade emautori:zar a utilizllção da Ata de registro de preço do pregão 
01/2022 - l ' asg: 160352 ( COMANDO DE FRONT.-RR E 7.BAT.DE INF.DE SELVA), conforme Item e quantidade 
rela clona d, abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO 

Ba :edeira imu.strial, material corpo: aço, capacidade: 5 L potência rmtor: 
1, cv, características adicionais: planetária, c, regulador de velocidade, 

122 
ter são alirrentação: 220 v, acessórios: 3 batedores tipo espiraL raquete e 

Solicito act ilar receomento! 

Atenciosan ~nte, 
Ruan da Ro ha Gomes Moura - 2° Ten 

globo 

Chefe do Se tor de Aprovisionamento - Contato: (81) 9886~ 
Rod. PE 18( km 5- Distrito Industrial, 
São Bento e o Una - PE. 

íl V. V. 
QUAN UNIT TOTAL 

R$ 
2896,67 2.896,67 

abcu:blank 1/1 

1 1 
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Yahoo Mail - Re: Solic · ção de Adesão a ATA de Registrode Preço - 1 ... bttps://mail.yahoo.com'd/folders/l/rressa~s/1934~ ~ r l .. 

1 of2 

i l . 
Re: Sol itação de Adesão a ATA de Registrode Preço - 10º Cia E Cmb - São Bento do 
Una/P 

De: SA: - Nova Mesa (sac@novamesa.com.br) 

Para: ap ov1 Ociaecmb@yahoo.com.br; contratos@novamesa.com.br 

Data: te a-feira, 9 de maio de 2023 às 17:S 1 BRT 

Boa tard ! 
Prezado , 

Segue e anexo conforme solicitado. 

ocha 
e Atendimento ao Cliente 

(85) 213 .7698 (fixo e whatsapp) 
(85) 318 .9802 (pabx) 

Nova Mesa f 1strlbuldora de Alimentos e Utilidades Ltda 
Rua Sandr Gentil, n.1519 - Sapiranga 
Fortaleza-C

1 
www.ro,, sa.com.br 

Em ter., • de mai. de 2023 às 16:29, NovaMesa Distribuidora <novamesadistribuidora@gmail.com> escreveu: 

-------- - Forwarded message ---------
De: R cho/Aprov 101 Cla E Cmb <aprov10ciaecmb@Y.ahoo.com.br> 
Date: r., 9 de mai. de 2023 às 15:49 
Subje : Solicitação de Adesão a ATA de Registrode Preço - 10º Cía E Cmb - São Bento do Una/PE 
To: n me istribuidor gmail.com <novamesadistribuidora@gmail.com>, sac@novamesa.com.br 

Olá pr1 zado fornecedor, solicito verificar a possibilidade em autorii.ar a utilização da Ata de registro de preço do pregão 
01/202 - Uasg: 160352 ( COMANDO DE FRONT.-RR E 7.BAT.DE INF.DE SELVA), conforme item e quantidade 
relaclo ,ada abaixo: 

ITE~ DESCRIÇÃO QUAN1 
V. V. 

UNIT TOTAL 

1 

Batedeira industrial, material corpo: aço, capacidade: 5 1, potência 

122 
motor: 1,4 cv, características adicionais: planetária, c, regulador de 1 2896,67 

R$ 
velocidade, tensão alimentação: 220 v, acessórios: 3 batedores tipo 2.896,67 

1 

espiral, raquete e globo 

1 10/05 /2023, 08:29 

1 
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Yahoo Mail - Re: Solic. ção de Adesão a ATA de Registrode Preço - 1 ... 

2of2 

Atencio amente, 
Ruan d ocha Gomes Moura - 2º Ten 
Chefe d Setor de Aprovisionamento - Contato: (81) 98863-4096 
Rod. P 180, km 5 - Distrito Industrial, 
São Be do Una - PE. 

Distribuidora de Alimentos e Utiidades lida 
Gentil, n. 1519 - Sapiranga 

CE - CEP.: 60.830-076 
136. 7698 / (85)3182.9802 
com.br 

istrado.can.br (Preços registrados em atas para adesão) 

1 O Cia E Cmb 09-05-2023.pdf 
21 .2kB 

https://rmil. yahoo.com' d/foi ders/ 1/messages/ 19342? .intl=br&.lang=pt .. 

ç:,'<:--r e:-
""-~ 

Ç\ 

-~ 
7l-i ,-.:.,~ 

-~_';::,,-1/ 

10/05/2023, 08:29 
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EDITAL 

• MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DE FRONTEIRA RORAIMA/7° BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA 
(Contingente do Rio Branco/1920) 

BATALHÃO FORTE SÃO JOAQUIM 

PREGÃO SRP Nº 01/2022 
Processo Administrativo NUP o.º 0080551.00003980/ 202 l-26 

T ma-se público, para conhecimento dos interessados, que o Comando de Fronteira Roraima/7° 
B talhão de Infantaria de Selva, por meio da Seção de Licitações e Contratos, sediado na Avenida 
G neral Sampaio, s/n, Setor Militar Marechal Rondon, Bairro 13 de Setembro, Boa Vista-RR, 
re lizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma 
E ETRÔNICA, do tipo menor preço por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
d Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do 
D ereto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro 
d 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar nº 
1 , de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 
d outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as 
e gências estabelecidas neste Edital. 

D ta da sessão: 25 de março 2022 
H rário: 09:00h (horário de Brasilia) 
L ai: Portal de Compras do Governo Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br 

1. DOOBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

aquisição de material permanente, informática, ferramentais e afins para atender as 

necessidades do C Fron RR/7° BIS e órgãos participantes, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. O REGISTRO DE PREÇOS 

1.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Ed' modelo para Preglo EletlOnico: Compras 
Atua çto: Julho/2021 



3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1 . O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que 

permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 

eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo 

Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital 

conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados. 

3.5.1.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no 

art. 9° da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1.0s licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.1.2.Para os itens 10 à 20, 30, 33, 34, 35, 39, 40, 41 , 42, 43, 44, 45, 48, 49, 50, 
52, 53, 54, 57, 58, 69, 70,71 , 72, 75, 7~78, 79, 80, 85,86, 87, 88, 89, 9~ 
91 , 99, 107, 108, 113, 114, 115, 117, 118, 121, 122, 123, 124, 126, 128, 132, 
134, 135, 137, 138, 139, 140, 141, 143, 144, 145, 147, 149, 151 , 152, 153, 
154, 155, 157, 158, 162, 165, 166, 167, 168, 183, 184, 185, 186, 187, 188, 
190, 191, 192, 193, 194, 195, 196, 204, 206, 207, 208,209, 211 , 212, 215, 
217, 219, 220, 221 , 222,223, 227, 231 , 245, 248, 249, 250, 251 , 252, 253, 
254,255,256, 257, 264,268, 269, 270,271 , 272, 274, 275, 276, 277, 278, 

Gamara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da Unlao 
Edital modelo para PragAo EletrônlCO Compras 
Atuallzaçao: Julho/2021 
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279,280, 282,283,284,285,286,287,288,289,290,291,292, 293~;t; <~ 
295, 296, 298, 299, 301 à 378, 380 à 386, 390, 392, 393, 394, 395, 396, 397, 
398, 399, 401, 404, 407, 408, 410, 411, 415, 420, 421, 422, 424, 425, 426, 
427, 428, 435, .a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 
11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1 . Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 
administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, 
de 1993; 

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em 
processo de dissolução ou liquidação; 

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário ). 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou 
"não" em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3 º da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá 
o prosseguimento no certame; 

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para 
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

Nadonal de Modelos de Ucitaçõel e Contratos da Consuttolfa-Geral da lJnllo 
- pera Pregão Eietrõnico: Compras __ , Julho/2021 



4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos; 

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em confonnidade com as exigências editalícias; 

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos tennos da 

lnstrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 
1 ° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 

4.4.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 
ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.4.9. que cumpre os requisitos do Decreto n. 7.174, de 201 O, 
estando apto a usufruir dos critérios de preferência. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 
constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 ° da LC nº 123, de 2006. 
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5.5. 

/ "J,:;, ,J 
Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico dul'al)-te \.1 

a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6. O PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no 
órgão competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema 
COMPRASNET, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos 
critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência. 
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6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1.0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da 

União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência. 

7.2.1 . Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o ho rário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7 .7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
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cobrir a melhor oferta será de R$ 1,00 (um real) Será adotado para o envio de lances no ~ '-!.,$3 
pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 
inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) 
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos 
lances. 
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7 .13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 
anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser 
comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

7.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo 
próprio do sistema. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro pers1stir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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7.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 

Edital e seus anexos. 

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 

de 2015. 

7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% ( cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

7.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 

relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate ser aplicado exclusivamente entre 
propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

7.28. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7 .29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.29.1. 

7.29.2. 

No pais; 

Por empresas brasileiras; 
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7.29.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no 
tecnologia no País; 

7.29.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 

7.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. 

7.31 . Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.31 .1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

7.31 .2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 
02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

7.32. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

7.33. Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos 
no art. 16-A da Lei nº 8.248, de 1991 , será assegurado o direito de preferência 
previsto no seu artigo 3°, conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° e 
8° do Decreto nº 7.174, de 2010. 

7.30.1. Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos 
termos da Lei nº 8.248, de 1991, as licitantes qualificadas como microempresas ou 
empresas de pequeno porte que fizerem jus ao direito de preferência previsto no 
Decreto nº 7 .174, de 201 O, terão prioridade no exercício desse benefício em 
relação às médias e às grandes empresas na mesma situação. 

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua 
proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa 
RFB n. 971 , de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de 
desclassificação. 
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8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto 

menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.4. Caso os licitantes com a(s) proposta(s) classificadas(s) em primeiro lugar, por 
algum motivo forem desclassificados (não envio de documentação, proposta incorreta ou 
não atendimento as exigências ao edital, etc.), serão chamados os próximos colocados via 

chat, no prazo de 05 (cinco) minutos, para confirmação na manutenção da proposta. 
Caso o(s) licitante(s) não respondam-no prazo estabelecido, o pregoeiro chamará o 

próximo licitante melhor colocado até que haja resposta. 

8.5. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita; 
8.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 

(duas), sob pena de não aceitação da proposta. 

8.8.1.É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo e 

formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.8.2.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 
os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações 

pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados 

por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 

Pregoeiro, sem prej uízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf' 
a nova data e horário para a sua continuidade. 
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8.11 . O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar 
a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas 

neste Edital. 

8.11 .1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 

melhor. 

8.11 .2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov .br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/ improbidade adm/consultar requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
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9.2.1.Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de 

Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para 

verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.2.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.2.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

9.2.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.2.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

9.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 

financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.3.1.0 interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil 
anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

9.3.2.É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes 
do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, 
ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada. 

9.3.3.0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões 
feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), 
conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 
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9,4_ Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, e l:/3 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o 
licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo 
de 2h (duas horas) horas ,sob pena de inabilitação. 

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 
dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 
habilitação: 

9.8. Habilitação jurídica: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www .portaldoempreendedor.gov. br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresana ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 
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9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 
a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 1 07 da Lei nº 5. 764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País: decreto de autorização; 

9.8.8. Os licitantes deverão apresentar documento declarando que atendem 

aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, de acordo 

com as normas vigentes do meio ambiente. (Anexo (V) 

9.8.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva; 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751 , de 02/10/2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 
declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei; 

9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 
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documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.1 o. Qualificação Econômico-Financeira. 

9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; 

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será 
exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. 
(Art. 3° do Decreto nº 8.538, de 2015); 

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, 
admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
referentes ao período de existência da sociedade; 

9.10.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 
contrato social/estatuto social. 

9.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o 
artigo 112 da Lei nº 5. 764, de 1971 , ou de uma declaração, sob as penas da 
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das 
fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo LG= -------------
Passivo Circulante + Passivo Não 

SG = 

Circulante 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

LC = __ A_t_iv_o_C_ir_c_u_la_n_te __ 
Passivo Circulante 
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9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LO), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, 

e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 

mínimo de 10% (dez) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

10. Qualificação Técnica 

10.1.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com 

o item pertinente, por meio da apresentação de atestados de capacidade técnica 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

10.1.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 

deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características 

mínimas: 

10.2. 

10.1.1.1.1. Apresentação de declaração de que 

atende aos critérios de sustentabilidade ambiental, 

respeitando as normas de proteção do meio ambiente, 

conforme estabelece a Instrução Normativa nº O 1, de 19 

de janeiro de 201 O, devendo estar em consonância com 

modelo de declaração constante em anexo a este edital. 

O licitante enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 

patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

10.3. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e 

trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 

exigências do edital. 

10.4. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 
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10.5. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

10.6. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

10.8. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

10.9. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.10. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 
isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 
sanções cabíveis. 

10.10.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 
suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

10.11 . Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 
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11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11 .1. A proposta final do I icitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 
prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico 
e deverá: 

11 .1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma 
via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

11 .1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 

11 .2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 

11 .2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como 
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11 .3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 
8.666/93). 

11 .3.1 . Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 

valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

11 .5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

11 .6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
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12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas \:" " 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

13 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam. 

13.1 .2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 
quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, § 1 º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, 
de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados 
contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 . O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 
do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 
a regular decisão dos recursos apresentados. 

CAma Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da Unltlo 
Edital odeio para Pregtlo Elellónico: Comp.-a1 
Atual : Julho/2021 



14.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) 
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
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16.2. 

~ l 1 r~:,_y 
Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade •/ 

para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-
la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, 
a contar da data de seu recebimento. 

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 
Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 

pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente 

aceito. 

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante 
vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual 
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos 
requisitos previstos no art. 3° da Lei nº 8.666, de I 993; 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/ Autorização), sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 
equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite 
da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 
(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
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17.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital 
e seus anexos; 

17.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 
previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme 
previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei nº 
10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

17.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder 
ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

17.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado 
deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e 
anexos. 

17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de 
preços. 

17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
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1 . DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 
previstos no Termo de Referência. 

2 . DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

2 DO PAGAMENTO 

21 .1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº l 0.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1.2. 

22.1.3. 

22.1.4. 

22.1.5. 

22.1.6. 

22.1.7. 

22.1.8. 

não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

apresentar documentação falsa; 

deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

ensejar o retardamento da execução do objeto; 

não mantiver a proposta; 

cometer fraude fiscal; 

comportar-se de modo inidôneo; 

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente. 

22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

22.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 
às seguintes sanções: 

22.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

22.4.2. Multa de 5% ( cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

Cêma Nacional de Modelos de Llcilaçõe1 e Con1ratos da Consultona-Gerat de União 
Edital odeio para Pregão Eletrõnleo: Compras 
Atuall çAo: Julha/2021 



22.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

22.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento 

no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

22.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos detenninantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 

22.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

22.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1 º de agosto de 

2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 

ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

22.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

tennos da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013, seguirão seu rito nonnal na 
unidade administrativa. 

22.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 

jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

22.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, confonne artigo 419 do Código Civil. 

22.11 . A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

22.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

22.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

22.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 
Tenno de Referência. 
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DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

23.2. A apresentação de novas propostas na fonna deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual 
ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta 

individual apresentada durante a fase competitiva. 

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a 
ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto 

nº 7.892/213. 

24 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por fonna eletrônica, pelo e-mail 
salc7bis@gmail.com, pelo tel. (95) 3212-3309, ou por petição dirigida ou protocolada no 

endereço: Av. General Sampaio, S/N, bairro treze de setembro, Boa Vista/RR, Cep 
69308-150, Seção de Aquisição Licitações e Contratos. 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital 
e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da 

data de recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 
da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado 

no Edital. 

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 

fonnais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
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24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 . Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6 . As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Administração. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.11 . O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 
endereço Av. General Sampaio, S/Nr, SMMR, Bairro Treze de Setembro, Boa 
Vista/RR - C Fron RR/7º BIS, nos dias úteis, no horário das 09h30min às 
l 6h00min horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
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25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.12.1. ANEXO I -Termo de Referência. 

25.12.2. ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços. 

25.12.3. ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato. 

25.12.4. ANEXO IV - Declaração de sustentabilidade ambiental 

Boa vista - RR, 11 de março de 2022 

RODRIGO DIONIZIO GIACOMELLI 
OD Subst CFRON RR/ 7º BIS 

CAm Nacional de Modelos de Licitações a Contratos da Consultoria-Geral da União 
Edlt modelo para Pregao Eletronlco: Compras 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

IOª COMPA HIA DE E GENHARIA DE COMBATE (1986) 

(COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA) 

Requis· ão Nr' 41/2023 - APROV/l0ªCIAECMB. 

NUP: 6 408.001872/2023-90 

São Bento do Una - PE, em Data: 10/05/23. 
Do: Enc do etor de Aprovisionamento. 

Ao: Sr Fisc Adm. 

Assunto: Aquisição de Material 

Ref: Art 13 da IG 12-02 

Nos term< s contidos no Art 13. das IG 12 - 02. aprovadas pela Port Min n2 305, de 24 de maio de 1995, solicito-vos 1 

providênc as no sentido de aprovar a aquis ição de material abaixo especificado. com o fim de atender as necessidades des-

ta uiR DESCRIÇÃO UND Slr NT VALOR I VALOR TO- 1 

ITEM UNIT TAL 

Batedeira industrial, mate- j 
rial corpo: aço, capacidade: 

5 1, potência motor: 
1,4 cv, características adici-
onais: planetária, c, regula- Unidade 12 

dor de velocidade, I 
tensão alimentação: 220 v, 

122 R$ 2.896,67 R$ 2.896,67 

espiral, raquete e 
Globo 

acessórios: 3 batedores tipo __L__ 
~ --~ -==~---=~-~~==-T_O_T_ A_ L- ~ __ _ ·-~~-----~-R- $2.896,67 j 

UGNP 

PREGÃO 0 1/2022 ----------DJ DOS / QUA LIFICAÇÃO 
UAS~( l 60352) - COMANDO DE FRONT.-RR E 7.0AT.DE INF.DE SELV/\1 

Tipo: Ordinário 

1) Objet >: Aquisição de Materia l Permanente. 
2) Justif cativa: A seguinte contratação tem como justificativa a aquisição de Materia l de Permanentej 
para aurr ~ntar o nível de capac idade de preparação de a limentos deste Setor de Aprovis ionamento. 
3) ,tustif ~ativa da Dispensa: Não se aplica. 

4) Empl"' isa: NOVA MESA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E u·1 ILIDADES LTDA CNPJ: 23.407.763/0001-57 
PTRES FONTE PI --r-UGR r--N-C_~_D_A_T_A_ N_ C______, 

Página 1 



171397 

ND/S 

1000000000 E6SUPLJA5PA 

LETÍCIA RIDE 

RESPONDENDO PELO EN . S 

160504 
2023NC4001 

78 
TOTAL GERAL 

ach Do Fiscal Administrativo D h D rd n d esa - 0 
1. O Re erido bem(ens)/obra(s)/serv iço(s), necessi-Autorizo a Aquisição do(s) bem(ens) /obra(s) 'I 
ta de ser aquisitado. serviço(s) e determino abertura de Processo Lici-
2. Para ms do Art. 38 da lei 8.666, de 21 Jun 93, tatório, se for o caso. 2. O 
empreg os recursos do PPA. Ofic ial Enc Set Mat/SALC/Seç/ Pel adotem os 

Sã Bento do Una - PE, em Data: 10/05/23. 

JOAQ NTOS FILHO -CAP 

1 o• Cia E Cmb. 

procedimentos cabíveis de acordo com as normas 
em vigor. 

São Bento do Una - PE, em Data: 10/05/23. 

FÁBIO EDUARD BARBOZA - CAP 
Ordenador de espesas Substituto da 10• Cia E 

Cmb. 

Página 2 
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SIAFI2 3 - CONTABIL- DEMONSTRA- CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C . CONTABIL) __ 
1 

~~~ 

09/01/23 1 : 50 USUARIO: MATHEUS ~V~ ~ 
DATA EMISS O 09Jan23 VALORIZACAO : 09Jan23 NUMERO : 2023NC400178 i ri ~ \

1 UG EMITENT 160504 - CENTRO DE OBTENÇÔES DO EXÉRCITO - GESTOR 
GESTAO EMI ENTE 00001 - TESOURO NACIONAL - nc.i_ tt)) 
UG/GESTAO AVORECIDA 160023 / 00001 - 10ª CIA ENG CMB 'J1/ 
OBSERVACAO 
(34652 - 10ª CIA E CMB)DABST- SGLS- PLJ- DPS DO PASA NO SET APRV . OBSERVAR CADERNO 

DE ORI ENTA ÔES A5- PASA . EMPH ATÉ 30/05/2023 . 

NUM . TRANSFERENCIA : 

EV . ESF TRES FONTE NO SB UGR PI 

300063 1 1 1397 1000000000 44 9052 160504 E6SUPLJA5PA 

V A L O R 

23 . 948 , 82 

LANCADO PO : 06711079175 - WALISSON 

PFl=AJUDA F3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA 

UG 160504 09Jan23 11 : 2 4 
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• Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos ara os fins previstos na Lei n.a 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do rnecedor no momento é a seguinte: 

Dados do ornecedor 
CNPJ: 23.407.763/0001-57 DUNS®: 942950124 
Razão Social: NOVA MESA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E UTILIDADES LTDA 

Nome Fanta a: NOVA MESA 
Situação do rnecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 18/08/2023 
NaturezaJur SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEI: Não 

Porte da Em Empresa de Pequeno 

Ocorrênci se Impedimentos 
Ocorrência: Consta 
lmpediment de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências I peditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cad strados: 
I - Cred ciamento 

II - Habi itação Jurídica 

III - Reg laridade Fiscal e Trabalhista Federal 

Recei a Federal e PGFN Validade: 

Validade: 

Trab hista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 

IV - Re aridade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Estadual/Distrital Validade: 

Municipal Validade: 

VI - Qua ficação Econômico-Financeira 

Validade: 

Emiti em: 2 / 05/ 2023 11:50 

25/09/2023 
07/06/2023 
01/10/2023 

03/06/2023 
03/07/2023 

31/05/2023 

CPF: 1 3.680. 4-73 Nome: EWERTON ANDERSON FERREIRA NOBERTO 
Ass: 

1 de 1 
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Dados do 
CNPJ: 

• Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas 

ornecedor 
23.407.763/0001-57 DUNS®: 942950124 

Razão Social NOVA MESA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E UTILIDADES LTDA 

Nome Fanta a: NOVA MESA 
Situação do ornecedor: Credenciado 

Ocorrênci 1: 
Tipo Ocorrê eia: 

UASG Sancii adora: 
Data Aplicaç o: 
Número do ocesso: 
Descrição/Ju ificativa: 

Ocorrênci 2: 
Tipo Ocorrê 1a: 
UASG Saneio adora: 
Data Aplicaçã : 
Número do P ocesso: 

Descrição/Jus ificativa: 

Advertência - Lei n-" 8666/93, art. 87, inc. I 
450858-SECRETARIA DE ESTADO DE DESEN. SOCIAL DO DF 

26/10/2022 
00431000165812022 Número do Contrato: 2022NE00316 
atraso de 12 (doze) dias na entrega do material descrito na Nota de Empenho 
n• 2022NE00316 (89575610), referente à aquisição de bule de café, colher de 
sopa e garfo de mesa. 

Advertência - Lei n-" 8666/93, art. 87, inc. I 
160404 - 4 REGIMENTO DE CARROS DE COMBATE/RS 

13/12/2022 
64664004208202291 Número do Contrato: 2022NE000009 
Por deixar de entregar o material no prazo previsto. 

Emitido em: 2 / 05/ 2023 11:50 1 de 1 
CPF: 113.680. 4-73 Nome: EWERTON ANDERSON FERREIRA NOBERTO 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatór o tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado d consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jbrídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta r alizada em: 24/05/2023 11 :44:09 

lnformacõ1 !. da Pessoa Jurídica: 
Razão Soei 1: NOVA MESA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E UTILIDADES L TDA 
CNPJ: 23.417.763/0001-57 

Resultados Ha Consulta Eletrônica: 
Órgão Gest r: TCU 
Cadastro: L citantes Inidôneos 
Resultado d a consulta: Nada Consta 

Para acessai a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gest< r: CNJ 
Cadastro: C !IJIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e InelegibiltJade 
Resultado d{ consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gest< : Portal da Transparência 
Cadastro: C dastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado d consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão ori2inal no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gest : Portal da Transparência 
Cadastro: C EP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado d consulta: Nada Consta 

Para acessar 

Obs: A cons lta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços p blicos digitais. Fundamento legal: Lei n2 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n2 13.460, de 26 
de junho de 17, Lei n2 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n2 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Data• hora da coneutta: 24/05/2023 11 :43:48 

Uauirto: 13927842478 

Cedatro lnfonnatlvo de Cr6dltoe Nlo-Qultadoe • CADIN 
CPF/CNPJ: 
23407763 

de 

Tftulo: 
NOVA MESA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E UTILID Adimplente 

TobllcleR....,_ O 
Há até 30 dias: 

Há mais de 30 dias: 

• Registros Incluídos há até 30 dlu. 

mrdsi
Retângulo



SSI FI Si~~ . 
de Adiwnilltrilçao Financera 
doCoviemoftidaral 

Data e hora da consulta: 29/05/2023 10:36 

Nota de Empenho 

UGEmitent -
Nome Código 

160023 101 COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 
CNPJ Endereço 
09.647.559/ 01 -82 ROD. PE 180, KM 5 - SAO BENTO DO UNA - PE. 
Município UF Telefone 
SAO BENT PE (081) 3726-1077 / 3726-2333 ( CMT) 

Ano Tipo Número 
2023 NE 108 

élula Orça entária 
Esfera PTRES Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
1 171397 1000000000 449052 

Data de Emi Processo Taxa de Câmbio 
24/05/2023 Ordinário 64408001872202390 0,0000 

Usuário: ......... 278.424-"" 

UGR 
160504 

Valor 
2.896,67 

Impressão Completa 

Moeda 
REAL - (R$) 
CEP 
55370-000 

Plano Interno 
E6SUPWA5PA 

Favorecido-+--------------------- ------------~ 
Código Nome 
23.407.763/~ 01-57 NOVA MESA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E UTILID 
Endereço 
RUA SANO GENTIL, 1.519, BAIRRO SAPIRANGA, FORTALEZA 
Município UF Telefone 
FORTALEZ CE (85) 3182-9802 

Amparo Le 

Código 
126 

Descrição 

Modalidade de Licitação 
PREGAO 

Artigo 
1 

Parágrafo lncíso 

CEP 
60833-291 

_j 

l 
Alínea 

j 

ATENDER D PESAS COM AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
SETOR DE A ROVISION~MENTO DA 101 CIA E CMB. CONFORME REQUISIÇÃO NA 41 /2023-APROV/101CIA E 
CMB, DE 10 123. PREGAO SRP (UGNP): 01 /2022 (UASG: 160352). 2023NC400178 DE 09JAN23 - CENTRO DE 
OBTENÇÕES DO EXÉRCITO - GESTOR. 

Local da Ent ga 
PE 180 KM 5 SÃO BENTO DO UNA-PE 

Informação mplementar 
16035205000 12022 - UASG Minuta: 160023 

Versão Da ora j 
002 24/0 2023 16:15:04 J 1 de 2 



9SIAFI ~~ºFi . ........... nilllraçao nancera 
doGavemoFedenl ...-;'t TESOUlltONAclONAL 

Data e hora da consulta: 29/05/2023 10:36 

Nota de Empenho 

,.. Lista de Itens 

Natureza de Despesa 
449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Subelemento 12 · APARELHOS E UTENSILIOS DOMESTICOS 

Seq. 
001 

Descrição 
Item compra: 00122 - BATEDEIRA INDUSTRIAL, MATERIAL CORPO 
AÇO, CAPACIDADE 5 L, POTÊNCIA MOTOR 1/4 CV, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PLANETÁRIA, C/ REGULADOR DE 
VELOCIDADE, TENSÃO ALIMENTAÇÃO 220 V, ACESSÓRIOS 3 
BATEDORES TIPO ESPIRAL, RAQUETE E GLOBO 

1 

Data Operação 
24/05/2023 Inclusão 

Quantidade Valor Unitário 
1,00000 2.896,6700 

Usuário: ...,.... .278.424-.... 
Impressão Completa 

Total da Lista 
2.896,67 

Valor do Item 
2.896,67 

Valor Total 
2.896,67 

,----Assinaturas:--------------------------------- ------- ------- ------------------~

1 Ordenador de Despesa Responsável pela Nota de Empenho 
FABIO EDUARDO DA SILVA BARBOZA MATHEUS EDUARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 
......... 771 .981 _.... .........293.224-.... 

24/05/2023 16: 15:04 24/05/2023 15: 12: 13 

Versão Data/Hora O era ão 
002 24/05/2023 16:15:04 Alteração 2 de 2 

mrdsi
Retângulo
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• MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

101 COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE (1986) 
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

esta data procedemos o encerramento de volume deste Processo, que se encerra com a folha 
n11 _ _ ?:,:::..~=--· Para constar, o membro da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos subscreve e 
assin 

São Bento do Una - PE, d9 de fi'hU.,9 

/~Lo ✓//4. ~~O RAMOS DA SILVA - Sd 
Integrante âa Seção de Aquisições, Licitações e Contratos 

de 2023. 
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